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ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 

LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2025 
Nos termos do relatório f inal apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 49/2025, que 
objetiva: Aquisição de combustíveis e óleos lubrif icantes destinados à 
manutenção da f rota de veículos e máquinas deste Município; 

HOMOLOGO/ADJUDICO o correspondente procedimento licitatório e 
convoco o licitante:  AUTO POSTO BOM JESUS LTDA - R$ 
5.436.711,80. Para assinar o termo de contrato, em conformidade 

com a Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais 
legislações pertinentes, para que surta os efeitos legais.  

 

Catolé do Rocha – PB, 02 de Janeiro de 2026.  
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 50/2025 
Nos termos do relatório f inal apresentado pelo Agente de 
Contratação denominado Pregoeiro e observado parecer da 

Assessoria Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 50/2025, que 
objetiva: Registro de preços para eventual contratação de empresa 
para prestação de serviços na locação de tratores com implementos 

agrícolas tipo grades de arrasto, incluindo o operador e despesas de 
combustível e manutenção; HOMOLOGO/ADJUDICO o 
correspondente procedimento licitatório e convoco o licitante: VIEIRA 

& SILVA LTDA - R$ 435.710,00. Para assinar a Ata de Registro de 
Preços e o termo de contrato, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal nº 032/2023 e demais legislações 

pertinentes, para que surta os efeitos legais. 
 

Catolé do Rocha – PB, 02 de janeiro de 2026. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM  

Prefeito 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: Inexigibilidade Nº 14/2024/ Proc. Licitatório 

nº 96/2024. 
Fundamento Legal: Lei 14.133 e suas alterações. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 

NOBREGA & ASSIS SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 
24.995.315/0001-84. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo alterar a 

Cláusula Sete do contrato em epígrafe, objetivando prorrogar por 
mais 04 meses, até 28/04/2026.  
 Dotação Orçamentária: FPM/Fundeb e Outros; 12.361.0008.1123 – 

Impl. Microgeração/Minigeração Energia Solar em Prédios Públicos 
do Setor Educacional; 12.361.0011.2286 – Manutenção do Ensino 
Fundamental; 12.361.0041.2286 – Manut. dos Recursos do VAAT – 

Fundeb 30% - Investimento; 12.365.0008.2219 – Manut. da Educ, 
Infantil – Creche Rec. Próprios; 12.365.0041.2307 – Manut. Educ. 
Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT; 12.365.0008.2221 – Manut. 

da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Fundeb 30%; 12.365.0008.2222 - 
Manut. da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Rec. Próprios; 
12.365.0041.2306 - Manut. da Educ. Infantil – Pré-Escolar – Fundeb 

30% - VAAT; 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino Fundamental – 
Fundeb 30%; 12.361.0041.2290 – Manut. dos Rec. do VAAT – Ens. 
Fundamental – Fundeb 30%; 339039.00 – Outros Serviços de 

Terceiros – PJ; 339039.99 - Outros Serviços de Terceiros – PJ; 
449051.00 – Obras e Instalações; 449051.99 – Outras Obras e 
Instalações. 

 

Catolé do Rocha - PB, 20 de dezembro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 
Prefeito 

 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2025/ Proc. 
Licitatório nº 19/2025. Fundamento Legal: Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável. Contratantes: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA-PB e a 
empresa PAPELARIA SANTA DULCE, CNPJ nº 19.210.207/0001-19 

e PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA, CNPJ nº 41.883.167/0001-25. 
Objeto: Constitui o objeto do presente prorrogar o prazo de vigência 
do contrato em 12 meses, até o f inal do exercício f inanceiro de 2026.  

Dotação Orçamentária: FPM/FMS/FMAS/Fundeb e 
Outros;04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do 
Prefeito;04.122.0003.2003 – Manut. da Secretaria Municipal de 

Administração;04.123.0005.2006 – Manut. da Secretaria Municipal de 
Finanças;04.121.0038.2269 – Manut. da Sec. Municipal de 
Planejamento e Gestão;12.361.0011.2013 – Manut. do Ensino 

Fundamental;12.365.0008.2219 – Manut. da Educ. Infantil Creche – 
Rec. Próprios;12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pré-
Escolar – Rec. Próprios;12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino 

Fundamental – Fundeb 30%;12.361.0041.2290 – Manut. do Rec. do 
VAAT-Ens. Fundamental – Fundeb 30%;12.365.0008.2218 – Manut. 
da Educ. Infantil – Creche Fundeb 30%;12.365.0041.2307 – Manut. 

da Educ. Infantil – Creche – Fundeb 30% - VAAT;12.365.0008.2221 – 
Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – Fundeb 
30%;12.365.0041.2306 – Manut. da Educ. Infantil – Pré Escolar – 

Fundeb 30% - VAAT;12.361.0041.2286 – Manut. dos Recursos do 
VAAT – Fundeb 30% - Investimento;10.302.0017.2040 – Manutenção 
dos Serviços de Saúde;10.122.0017.2095 – Manutenção do 

FMS;10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS;10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II;10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família;10.302.0016.2097 – Manut. do 

SAMU;10.302.0016.2379.2379 – Manut. da Atenção Especializada 
em Saúde;08.244.0020.2054 – Manut. dos Serviços de Assist. 
Social;08.243.0026.2236 – Manut. do Conselho Tutelar/Arte de Viver 

e Outros;08.122.0020.2093 – Manutenção do 
FMAS;08.122.0020.2106 – Manut. do BL da Prot. Social Esp. e 
Media Compl. – CREAS;08.122.0020.2108 – Manut. do BL da Prot. 

Social Básica;08.244.0020.2092 – Manut. do BL da Gestão do Prog. 
Bolsa Família – IGDBF;08.244.0020.2241 – Manut. do BL da Gestão 
SUAS – IGD SUAS;08.244.0020.2380.2380 – Manut. do BL Gestão 

Prog. Bolsa Família IGDBF;08.244.0020.2312 – Manut. Prog. 
Aprimoramento do Gestão do SUAS;13.392.0013.2029 – Manut. das 
Atividades Culturais;27.812.0012.2028 – Manut; das Atividades 

Esportivas e de Lazer;15.452.0034.2069 – Manut. da Sec. de Obras 
e Inf raestrutura;20.606.0007.2007 – Manut. da Sec. de Agricultura, 
Rec. Hídricos, Ind. e Comércio;26.782.0042.2343 – Manut. das 

Ativid. Da Sec. de Transp. e Mobilidade Urbana;04.122.0044.2397 – 
Manut. da Sec. de Políticas Públicas e Gestão 
Governamental;339030.00 – Material de Consumo;339030.99 - 

Outros Materiais de Consumo;449052.00 – Equipamentos e Material 
Permanente;449052.99 – Outros Materiais Permanente. 

 

Catolé do Rocha - PB, 20 de dezembro de 2025. 
 

LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 

Modalidade de Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2024/ Proc. 
Licitatório nº 39/2024. 
Fundamento Legal: Lei 14.133/21 e suas alterações. 

Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e 
UNIVERSAL TRATORES COMERCIO DE PECAS & SERVICOS 
EIRELI, CNPJ nº 04.768.789/0001-86. Objeto: Alterar a Cláusula 

Sétima do contrato, prorrogando a vigência até o f inal do exercício 
f inanceiro de 2026. Recursos Ordinários: FPM/ICMS e Outros; 
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15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de Obras de Inf raestrutura; 
20.606.0007.2007 – Manut.Sec. de Agricultura, Rec. Hidricos, Ind. e 

Comércio; 26.782.0042.2343 – Manut. das Atividades da Sec. de 
Transportes e Mobilidade Urbana; 339030.00 – Material de 
Consumo; 339030.99 – Outros Materiais de Consumo; 449052.00 – 

Equipamentos e Material Permanente. 
 

Catolé do Rocha - PB, 20 de dezembro de 2025. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 
 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

 
 

 


